
INDICAÇÃO Nº 
341
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as autoridades competentes, medida visando a liberação de recursos financeiros, para a reforma da entidade Creche Berçario Espírita de Rancharia "Amélia Teixeira Lins".

JUSTIFICATIVA

A presente propositura nos foi encaminhada pelo Prefeito Municipal de Rancharia, o Senhor Alberto Cesar Centeio Araujo.

A entidade já havia firmado convênio com a Secretaria de Estado de Assistência e Desenvolvimento Social, e os projetos de reforma haviam sido autorizados, mas os mesmos foram suspensos por falta de recursos orçamentários.

Por achar justa essa reivindicação, tomo a liberdade de apresentá-la nesta Casa de Leis.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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